
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

LEI COMPLEMENTAR N." 4OI,

DE IO DE JTINHO DE2O22

Autoriza o Executivo Municipal a dispor sobre o

percentual máximo pâra a contratação de

operação de crédito com desconto automático em

folha de pagamento dos servidores públicos do

Municipio de CumbeiSE e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUMBE, ESTADO DO SERGIPE, no uso das

atribuições lhe conferidas pela Lei Orgânica Municipal. Faço saber que â Câmârâ

Municipal aprovou e eu sancioro a seguinte Lei:

ArL l'o chefe do Executivo Municipal fica autorizado a dispor, mediante Decreto, sobre

o percentual mârimo de consignação incidente sobre a folha de pagamento dos servidores

públicos do Município de Cumbe/sE, para fins de amortizações mensais. observado o

limite mârimo de 40% (quarenta por cento) sobre a remuneração.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo pagamento dos créditos de que trata o caput

será direta e exclusiva do beneficiário e o Municipio não poderá ser responsabilizado,

ainda que subsidrariamente, em qualquer hipótese.

Art.2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

sentido contrário

Cumbe/SE, lo de jun o de 2022.

FLORIVA VIEIRA
Prefeito do Município de Cumbe/SE
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